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Apresentacao:

Ementa: Da nova redagéo ao Art. 4° da Lei n° 6.242, de 23.09.1975, que

dispbe sobre o exercicio da profissdo de guardador e lavador
autdbnomo de veiculos automotores, e da outras providéncias.

Forma de Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Apreciacao: Art. 24 11

Despacho: As Comissoes de
Trabalho, de Administracédo e Servi¢co Publico e
Constituicao e Justica e de Redacéao (Art. 54 RICD) - Art. 24, 1l

Regime de Ordinéria
tramitagéo:

Em ___/__ /2003



